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Município de André da Rocha/RS  
Edital de Pregão Presencial nº 17/2015 
Tipo de julgamento: menor preço global 
Processo nº086/2015 

 

Edital de pregão presencial  

objetivando a contratação de 

serviços de empresa especializada 

para organizar e real izar concurso 

públ ico para os cargos de 

provimento efetivo e cadastro 

reserva que descreve.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANDRÉ DA ROCHA/RS ,  no 

uso de suas atr ibuições, torna públ ico,  para conhec imento dos interessados, 

que às 14h00min, do dia 23 do mês de outubro de 2015 ,  na sala de 

reuniões da Secretar ia Munic ipal de Adminis tração, local izada no Centro 

Administrat ivo Munic ipal de André da Rocha/RS, se reunirão o Pregoeiro e a 

equipe de apoio, des ignada pela Portar ia nº  03/2015, com a f inal idade de 

receber propostas e documentos de habi l i tação, para contra tação de pessoas 

jur íd icas para organizar e real izar concurso público para os cargos de 

provimento efet ivo e cadastro reserva , conforme descr i to no presente pregão 

e seus anexos, processando-se essa l ic i tação nos termos da Lei  Federal n.º 

10.520, de 17/07/2002, e do Decreto Munic ipal nº 1045/2015, de 31 de março 

de 2015, e suas a lterações poster iores, com apl icação subs id iár ia da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas al terações poster iores e LC nº. 123/06.  

 

1.  OBJETO  

Const i tu i  objeto da presente l ic i tação a contratação de empresa ou 

ent idade espec ia l izada para prestar serviços técnicos espec ia l izados de 

p lanejamento, e laboração, impressão,  apl icação e correção de provas para 

real ização de Concurso Públ ico para provimento de Cargos Públ icos e para 

Cadastro Reserva,  conforme passa a descrever:  

 

1.1.  Para cargos de provimento efet ivo:  

 

I tem Cargo Nº 

Vagas 

I  Médico ESF (40 hs)  01 

I I  Médico Clin ico Geral (20 hs)  01 

I I I  Professor de Educação Infant i l  (22 

hs)  

01 
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IV Agente de Combate a Endemias (40 

hs)  

01 

V Atendente de Educação Infant i l  (30 

hs)  

02 

VI  Operador de Máquinas  (40hs)  01 

VI I  Operár io (40hs)  01 

 

 

1.2.  Para CADASTRO RESERVA:  

 

I tem Cargo 

I  Ass istente Adminis trat ivo  (40hs)  

I I  Tesoureiro (40hs)  

 

1.3.  A Contratada f icará responsável pela execução dos serviços de 

p lanejamento, e laboração, impressão, apl icação, f iscal ização e correção de 

provas para real ização de Concurso Públ ico para provimentos e cadastro 

reserva; gerenc iamento; p lanejamento; todas as publ icações legais e 

necessár ias ; compi lação de toda a matér ia e legis lação apl icável no concurso; 

anál ise e real ização de impugnações a recursos caso houver , tanto na e sfera 

administrat iva quanto na judic ia l ;  d ivu lgação e real ização do concurs o públ ico 

em todas as suas fases para os cargos ac ima re lacionados, na forma descr i ta 

no i tem 12 e 13 e seus subitens do presente edita l.  

1.4. Para os cargos de provimento efet ivo e cadastro reserva 

e lencados no presente processo será real izada prova objet iva para todos os 

cargos.  

1.5. Para os cargos de professor , a lém da prova objet iva deverá  ter  

prova de Tí tu los.  

1.6. Para o cargo de provimento efet ivo de Operador de Máquinas, 

será real izada prova objet iva  e prova prát ica, sendo que o Municíp io 

fornecerá os equipamentos necessár ios  para real ização da mesma.  

1.7.  Deverá a empresa na elaboração do edita l,  observar ainda a 

poss ib i l idade de vagas para def ic ientes e cotas rac ia is.  

1.8. A síntese das atr ibuições dos cargos é a constante no Anexo I I I , 

do presente Edita l.  

1.9. O Munic ípio d isponib i l izará o local para a e laboração das provas. 

Havendo necess idade de ut i l ização de maquinár ios de propr iedade do 

municíp io o mesmo disponibi l izará os mesmos sem custos.  
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2 -  DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:  

 

Para par t ic ipação no certame, a l ic i tante, a lém de atender ao d isposto 

no i tem 7 deste edi ta l ,  deverá apresentar a sua proposta de preço e 

documentos de habil i tação em envelopes d is t in tos, lacrados, não 

transparentes, ident i f icados, respect ivamente, como de n° 1 e n° 2, para o 

que se sugere a seguinte inscr ição:  

 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

AO MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS.  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º17/2015 

ENVELOPE N.º 01 -  PROPOSTA  

PROPONENTE: (NOME COMPLETO)  

CNPJ:  

TEL: 

---- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

AO MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS.  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2015.  

ENVELOPE N.º 02 -  DOCUMENTAÇÃO  

PROPONENTE: (NOME COMPLETO)  

CNPJ:  

TEL: 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

 

3 -  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:  

 

3.1.  A l ic i tante deverá apresentar -se para credenc iamento junto ao 

Pregoeiro, d iretamente, por meio de seu representante legal ,  ou através de 

procurador regularmente const i tuído, que devidamente ident i f icado e 

credenc iado, será o único admit ido a in terv ir  no p rocedimento l ic i ta tór io, no 

interesse da representada.  

 

3.2.  A documentação referente ao credenc iamento de que trata o i tem 

3.  e seus subitens deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES.  

 

3.3 .  O credenc iamento será efetuado da seguinte forma:  
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a) se dir igente,  proprietário, sócio ou assemelhado da empresa 

proponente ,  deverá ser apresentada cópia do respect ivo Estatuto ou Contrato 

Socia l em vigor,  devidamente regis trado;  em se tratando de soc iedade 

comercia l,  e , no caso de soc iedade por ações, acompanh ado de documento 

de ele ição de seus adminis tradores; no caso de soc iedade c ivi l ,  inscr ição do 

ato const i tut ivo, acompanhado de prova de d iretor ia em exercíc io; em se 

tratando de empresa ou soc iedade estrangeira em funcionamento no País , 

decreto de autor ização,  no qual es tejam expressos seus poderes para exercer 

d ire i tos e assumir obr igações em decorrência de ta l invest idura e para prát ica 

de todos os demais atos inerentes ao cer tame.  

  

b) se representante legal ,  deverá apresentar:  

 

 b .1)  ins trumento públ ico  ou par t icu lar de procuração,  es te com a 

f irma do outorgante reconhec ida, em que conste os requis itos mínimos 

previs tos no ar t .  654,  § 1º,  do Código Civ i l ,  em espec ia l o nome da empresa 

outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procura ção, 

o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em 

l ic i tação públ ica; ou  

  

b.2) car ta de credenc iamento outorgado pelos representantes legais  

da l ic i tante, comprovando a ex is tênc ia dos necessár ios poderes para 

formulação de propostas e para prát ica de todos os demais  atos inerentes ao 

certame.  

  

Observação 1. Em ambos os casos (b1 e b.2) o inst rumento de 

mandato deverá estar acompanhado do ato de invest idura do outorgante como 

representante legal da empresa (cópia do contrato soc ia l ou estatuto socia l 

devidamente registrado);  

 

Observação 2. Caso o contrato socia l ou estatuto determinem que 

mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da 

empresa, a fa lta de qualquer uma delas inval ida o documento para os f i ns  

deste procedimento l ic i ta tór io.  

 

 c)  É obr igatór ia a apresentação de documento de ident idade.  

  

c.1) se empresa individual ,  o regis tro comercial ,  devidamente 

regis trado.  
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3.4. Para exercer os dire itos de ofertar  lances e/ou manifestar 

intenção de recorrer ,  é obr igatór ia a presença da l ic i tante ou de seu 

representante em todas as sessões públ icas referentes à l ic i tação.  

 

3.5. Apresentar,  a inda, dec laração de que cumprem os requis i tos d e 

habi l i tação (modelo anexo I I ) ,  sendo que a  não apresentação deste anexo 

impedirá a empresa de part ic ipar do Pregão, nos termos do § 4º,  inc iso VI I  da 

lei  fed.  10.520,  de 17/07/2002;  

  

3.6. As empresas que pretenderem se ut i l izar dos benef íc ios da Lei  

Complementar nº 123/06,  previstos nos art .  42 a 45, deverão entregar , no 

envelope de habi l i tação Declaração, f irmada por contador e reconhecida 

em cartório ,  de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos da legis lação,  acompanhada da  cert idão de 

Regular idade Prof iss ional emit ida v ia internet,  no s it e do  Conselho Regional  

de Contabi l idade, bem como, apresentar documentação da Junta Comercial  

do Estado que comprove ta l  enquadramento.  (ESTE ÍTEM É OPCIONAL).  

 

3.6.1.  O não atendimento ao sol ic i tado no i tem 3.6.  ac ima será 

entendido como renúncia a qualquer  pr iv i lég io e a empresa receberá o mesmo 

tratamento d ispensado às demais , não benef ic iadas pelo Estatuto da 

Microempresa.  

 

3.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender o 

i tem 3.6. ,  que possuir  restr ição em qualquer dos documentos de regularidade 

f iscal ,  terá sua habi l i tação condic ionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regular idade em dois dias úteis ,  a contar 

da data em que for declarada como vencedora do certame.  

  

I  -  Entende-se por restrição:  

  

a)  Cert idão Pos it iva de qualquer esfera ou documento que comprove 

débito;  

  

b)  Informação f iscal do contr ibuinte em débi to (Recei ta Federal) ;  

 

c)  Consul ta de Regular idade das Contr ibuições Previdenc iár ias em 

débito ( INSS).  
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3.8. O benef íc io de que trata o i tem anter i or  não eximirá o 

proponente, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 

alguma restr ição.  

  

3.9. O prazo de que trata o i tem 3.7  poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual per íodo, a cr i tér io da Adminis tração, desde que seja requer ido  

pelo interessado,  de forma motivada e durante o transcurso do respect ivo 

prazo.  

  

3.10. A não regular ização da documentação, no prazo f ixado no i tem 

3.7, implicará na decadênc ia do d ire ito à contratação,  sem prejuízo das 

penalidades previstas no presente Edi ta l  e na legis lação federal,  sendo 

facultado à Administração convocar os l ic i tantes remanescentes, na ordem de 

classif icação,  para a assinatura do contrato, ou revogar a l ic i tação.  

 

OBS.:  Todos os documentos, ex ig idos no presente ins trumento 

convocatór io, poderão ser apresentados em or ig inal,  por qualquer processo 

de cópia autent icada por  tabel ião, ou ret irados Via Internet,  ou publ icação em 

órgão da imprensa of ic ial .  

  

4 -  DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  

  

4.1. No dia, hora e local,  menc ionados no preâmbulo deste edita l,  na 

presença das l ic i tantes e demais pessoas presentes à sessão públ ica do 

pregão, o Pregoeiro, in ic ialmente, receberá os credenc iamentos e os 

envelopes nºs 01 -  PROPOSTA e 02 –  DOCUMENTAÇÃO.  

  

4.2.  Uma vez encerrado o  prazo para a entrega dos envelopes acima 

refer idos, não será aceita a part ic ipação de nenhuma l ic i tante retardatár ia.  

  

 5  –  PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 01):  

 

5.1. Proposta f inanceira rubr icada em sua(s) página(s) e ass inada na 

ú lt ima pelo representante legal da empresa,  mencionando o PREÇO GLOBAL 

dos serviços,  nele incluídos todas as taxas, tr ibutos, encargos, mater ia is,  

cotando preço uni tár io e o preço tota l.  

 

5.2. Plani lha de quant i ta t ivos, def in indo o custo f inanceiro para cada 

cargo, expresso em moeda corrente nac ional,  devidamente assinada pelo 

proponente ou seu procurador const i tu ído.  
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5.3. Dec laração do proponente de que se responsabi l iza  pela 

execução dos serviços, devidamente ass inada pelo proponente ou seu 

procurador  const i tuído.  

 

5.4. A apresentação das propostas impl ica na aceitação, por parte do 

l ic i tante, das condições estabelec idas neste Edi tal  e seus Anexos,  em 

espec ial  quanto ao que segue:  

 

a)  val idade das condições da proposta pelo prazo de 60 (sessenta) 

d ias corr idos, contados da data de aber tura da proposta (ar t .  64,  §3º da Lei 

Federal 8666/93) .  

 

5.5. Os valores cotados deverão ser apresentados com duas casas 

após a vírgula, observando-se que o descumprimento dessa determinação 

impl icará no aprovei tamento da proposta dentro destes l i m ites ,  não sendo 

permit idos arredondamentos;  

 

5.6.  A proposta, uma vez aberta v incula o l ic i tante, obr igando -o a 

prestar os serviços cotados. Caso contrár io o inf rator será punido nos termos 

constantes no presente Edita l e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas  al terações 

poster iores.      

 

6 -  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

  

6.1. Ver if icada a conformidade com os requis itos estabelec idos neste 

edi ta l ,  a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 

10% (dez por cento) super iores àquela poderão fazer novos lances, verbais e 

sucess ivos, na forma dos i tens subsequentes, até a proc lamação da 

vencedora.  

  

6.1.1 .  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP) terão 

tratamento d iferenciado previsto na Lei Complementar 123/2010, art igos 42 a 

49;  

  

6.1.2. No caso de empate quando as propostas forem apresentadas 

por microempresas ou EPPs, será assegurado como cr i tér io de desempate,  

preferênc ia na contratação para as Microempresas e as EPPs, nas s ituações 

em que as propostas apresentadas sejam iguais  ou até 5% (cinco por cento)  

super iores ao melhor preço (art .  44, § 2º da LC 123/2010). Sendo o caso de 
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empate f ic to, a l ic i tante benef ic iár ia estando presente terá o prazo de 05 

(c inco)  minutos para formular nova proposta.  

  

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 ( três) ofertas nas condições 

def in idas no subitem anter ior ,  poderão as autoras das melhores propostas, 

até o máximo de 03 ( três) ,  oferecer novos lances, verbais e sucess ivos, 

quaisquer  que sejam os preços oferec idos em suas propostas escr i tas .  

 

6.3.  No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos 

requis itos dos i tens anter iores serão convidadas,  indiv idualmente,  a 

apresentarem novos lances,  verbais e sucess ivos, em valores d ist intos e 

decrescentes, a part ir  da autora da proposta c lass if ica da em segundo lugar , 

até a proc lamação da vencedora.  

  

6.4. Caso duas ou mais propostas in ic ia is apresentem preços iguais, 

será real izado sor teio para determinação da ordem de ofer ta dos lances.  

 

6.5.  A ofer ta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 

confer ida a palavra à l ic i tante, obedec ida a ordem previs ta nos i tens 6.3 e 

6.4.  

  

6.5.1.  Dada a palavra a l ic i tante, es ta d isporá de 2 (dois)  minutos 

para apresentar  nova proposta.  

  

6.6 .  É vedada a ofer ta de lance com vista ao empate.  

 

6.6.1 .  A d iferença entre cada lance não poderá ser infer ior  a 

R$ 100,00 (cem reais) ,  cons iderando-se o valor  tota l.  

  

6.7.  Não poderá haver  des istênc ia dos lances já ofertados, suje itando -

se a proponente des is tente às penal idades constantes no i tem 12 deste edi ta l .  

  

6.8 .  O des interesse em apresentar lance verbal,  quando convocada 

pelo Pregoeiro, impl icará na exclusão da l ic i tante da etapa compet i t iva e,  

consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances,  sendo 

mantido o ú lt imo preço apresentado pela mesma, que será cons iderado para 

efe ito de ordenação das propostas.  

 

6.9.  Caso não seja ofertado nenhum lance verbal,  será ver i f icada a 

conformidade entre a proposta escr i ta de menor preço uni tár io e o valor  
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est imado para a contratação, podendo o Pregoeiro negoc iar d iretamente com 

a proponente para que seja obt ido preço melhor .  

  

6.10.  O encerramento da etapa competi t iva dar -se-á quando, 

convocadas pelo Pregoeiro, as l ic i tantes manifes tarem seu des interesse em 

apresentar novos lances.  

  

6.11 .  Encerrada a etapa compet it iva e ordenadas as ofertas,  de 

acordo com o menor  preço apresentado, o Pregoeiro ver i f icará a 

acei tabi l idade da proposta de valor mais  baixo, comparando -a com os valores 

cons ignados em plani lha de custos,  dec id indo mot ivadamente a respei to.  

 

6.12 .  A c lass if icação dar -se-á pela ordem crescente de preços 

propostos e acei táveis. Será dec larada vencedora a l ic i tante que ofer tar o 

Menor Preço GLOBAL ,  desde que a proposta tenha sido apresentada de 

acordo com as espec i f icações deste edi tal  e seja compat ível com o preço de 

mercado.   

 

6.13 .  Serão desc lass if icadas as propostas que:  

  

a)  não atenderem às exigênc ias cont idas no objeto desta l ic i tação;  

  

b)  forem omissas em pontos essenc iais , de modo a ensejar  dúvidas;  

 

c)  af rontem qualquer d ispos it ivo legal v igente, bem como as que não 

atenderem aos requis i tos  do i tem 5;  

  

d)  cont iverem opções de preços a lternat ivos ou que apresentarem 

preços manifestamente inexequíveis .  

 

  

6.14 .  Não serão cons ideradas, para ju lgamento das propostas, 

vantagens não previstas no edi ta l .  

 

6.15 .  Da sessão públ ica do pregão será lavrada ata c ircunstanciada, 

contendo, sem prejuízo de outros, o registro das l ic i tantes credenc iadas, as  

propostas escr i tas e verbais apresentadas, na ordem de c lassif icação, a 

anál ise da documentação exig ida para habi l i tação e os recursos interpostos.  
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6.16.  A sessão públ ica não será suspensa,  salvo mot ivo excepc ional,  

devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esc larec idas 

previamente junto ao setor de Adminis t ração deste Munic íp io, conforme 

subi tem 19 deste edita l.  

  

6.17 .  Caso haja necessidade de adiamento da sessão públ ica, será 

marcada nova data para cont inuação dos trabalhos, deven do f icar int imadas,  

no mesmo ato, as l ic i tantes presentes.  

 

6.18. Não serão aceitas propostas com valor superior a 

R$15.000,00 (quinze mil  reais) .  

  

7 –  DA HABILITAÇÃO  

 

 7 .1 –  Para f ins de habil i tação neste Pregão, o l ic i tante deverá 

apresentar,  dentro do ENVELOPE Nº 02,  os documentos de habi l i tação, que 

deverão ser apresentados em seus or ig inais,  ou por fotocópia previamente 

autent icada em cartór io ou por servidor  do munic ípio. Os documentos 

ret irados v ia Internet,  deverão ser  apresentados,  pref erenc ia lmente,   no 

or ig inal :  

  

a)  prova de inscr ição no Cadastro Nac ional de Pessoa Jur íd ica –  

CNPJ,  expedido pela Secretar ia da Recei ta Federal;  

 

 b)  prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes do Munic íp io,  

re lat ivo ao domicí l io  ou sede do l ic i tante,  per t inente ao seu ramo de 

at iv idades;  

 

c)  prova de regular idade quanto aos tr ibutos adminis trados pela 

Secretar ia da Recei ta Federal do Brasi l  -  RFB e quanto à Dívida At iva da 

União adminis trada pela Procurador ia Geral da Fazenda Nac ional –  PGFN 

(Cer t idão Conjunta Negat iva) ;  

 

d)  prova de regular idade com a Fazenda Estadual e Munic ipal ,  

re lat ivas ao domicí l io ou sede do l ic i tante;  

 

e)  prova de regular idade re lat iva à Segur idade Soc ial  ( INSS),  

demonstrando s ituação regular no cumpr imento dos encargos soc iais  

inst i tu ídos em le i;  
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f )  prova de regular idade junto ao Fundo de Garant ia por  Tempo de 

Serviço (FGTS);  

 

g)  Dec laração da empresa de que não possui em seu quadro de 

func ionár ios , menores de 18 anos, conforme Lei federal nº  9.854, de 

27/10/1999, e inc iso XXXIII  do ar t .  7°,  da Const i tu ição Federal ,  inclus ive no 

art .  27 da lei federal nº 8.666/93 de 21/06/1993 e a lterações, assinada pelo 

representante legal da l ic i tante;  

 

h)  Cer t idão Negat iva de Débitos  Trabalh is tas. (CNDT).  

 

i )  Cert idão negat iva de fa lênc ia  ou concordata expedida pelo 

d istr ibuidor da sede da pessoa jur ídica, em prazo não super ior  a 30(tr inta) 

d ias  da data designada para a apresentação do documento,  ou Cer t idão 

Judic ia l Cível emit ida no s ite do TJ, em prazo não super ior  a 30 ( tr inta) d ias;  

 

j )  Comprovação de apt idão para o fornec imento do objeto da presente 

l ic i tação, compat ível com as caracter íst icas de scr i tas no i tem “01” e seus 

subi tens, através de no mínimo dois atestados, fornec idos por pessoa jur íd ica 

de dire ito públ ico.  

 

Obs:  Os atestados/cert idões deverão ser  apresentados em papel 

t imbrado, or ig inal ou cópia reprográf ica autent icada, assinado(s) por 

autor idade ou representante de quem os expediu.  

 

k)  Comprovação de inscr ição da L ic i tante junto ao CRA –  Conselho 

Regional de Administração;  

 

l )  Comprovação de inscr ição do Responsável Técnico da L ic i tante 

junto ao CRA –  Conselho Regional  de Administração;   

 

7.2.  Para as empresas cadastradas no Municíp io de André da Rocha, 

a documentação poderá ser subst i tuída pelo seu Cer t i f icado de Registr o 

Cadastra l ,  desde que seu objet ivo soc ia l  comporte o objeto l ic i tado e o 

regis tro cadastra l es te ja no prazo de val idade, exceto as letras “c”, “d”, “e”,  

“f” “g”, “i ” ,  “j” , “k” e “l” do i tem 7.1, que deverão ser apresentados no 

envelope nº 02, juntamente com o certif icado de cadastro expedido pelo 

Município de André da Rocha  ou a documentação sol ic i tada e refer ida no 

i tem ac ima.  

 

NOTA IMPORTANTE: 
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1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, 

Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que 

impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à 

apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes 

do certame, em até 5 (cinco) dias úteis após encerramento da greve.  

1.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que 

a licitante está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato 

superveniente, de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5.º, da Lei n.º 8.666/93 e suas 

alterações. 

1.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou 

contrato), vindo o contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a 

licitante está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por 

inadimplemento de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I, da Lei 

n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

 Observação:  Caso algum dos documentos f iscais obr igatór ios, 

ex ig idos para cadastro esteja com o prazo de val idade expirado, a l ic i tante 

deverá regular izá- lo no órgão emitente do cadastro ou anexá- lo, como 

complemento ao cert i f icado apresentado, sob pena de inabi l i taçã o. Para as 

micros e pequenas empresas o prazo para a regular ização f iscal é o f ixado 

pela Lei Complementar nº  123/2010,  (art .  42 e 43, § 1º) .  

  

7.3. O envelope de documentação que não for aberto f icará em poder  

do Pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) d ias, a contar da homologação da 

l ic i tação, devendo a l ic i tante ret irá - lo, após aquele per íodo, no prazo de 5 

(c inco)  dias , sob pena de inut i l ização  do envelope.  

                                                

7.4.  Será inabi l i tada a empresa cujo envelope “documentos” cont iver 

referênc ias ao conteúdo do envelope “propostas” .  

      

7.5.  Ao f inal da(s) sessão(ões), real izada(s) em ato públ ico, será 

lavrada ata, devidamente ass inada por todos os presentes, com a ver i f icação 

da conformidade de cada proposta ao Edita l,  julgamento e c lass if icação dos 

mesmos; 

 

7.6.  É facultado à Prefe itura Munic ipal de André da Rocha/RS, em 

qualquer fase da L ic itação, promover d i l igênc ias dest inadas a esclarecer  ou a 

complementar  a ins trução do processo.  

  

8.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
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8.1. Tendo a l ic i tante manifestado mot ivadamente, na sessão pública 

do pregão, a intenção de recorrer,  es ta terá o prazo de 03 ( três)  d ias corr idos 

para apresentação das razões de recurso.  

 

8.1.1. Os recursos, que serão d ir ig idos ao Pregoeiro, deverão ser  

protocolados, dentro do prazo previsto no i tem 8.1,  no Setor  de Protocolos da 

Prefe itura Munic ipal de André da Rocha/RS, durante o horár io de expediente, 

que se in ic ia as 08hs00min às 11hs30min, e 13hs30min  às 17hs00min.  

 

8.1.2. Não serão aceitos recursos ou contra razões apresentados fora 

do prazo ou enviados via fax, e -mai l  ou por qualquer outro meio a lém do 

previs to no i tem 8.1.  

 

8.2.  Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso 

apresentadas, bem como o registro de que todas as demais l ic i tantes f icaram 

int imadas para, querendo, manifes tarem -se sobre as razões do recurso no 

prazo de 03 ( três) d ias corr idos, após o término  do prazo da recorrente,  

proporc ionando-se,  a todas, v ista imediata do processo.  

 

8.3.  A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da 

motivação, na sessão públ ica do pregão, são pressupostos de admissib i l idade 

dos recursos.  

 

8.4. O recurso será d ir ig ido à autor idade super ior ,  por in termédio 

daquela que prat icou o ato recorr ido, a qual poderá, no prazo de 5 (c inco)  

d ias úte is, reconsiderar sua dec isão ou fazê - lo subir ,  acompanhado de suas 

razões, devendo, neste caso, a dec isão ser profer ida den tro do prazo de 5 

(c inco) dias úteis ,  contado da subida do recurso, sob pena de 

responsabi l idade daquele que houver  dado causa à demora.  

 

9.  DA ADJUDICAÇÃO  

 

9.1.  Constatado o atendimento das ex igênc ias f ixadas no Edi ta l,  o 

l ic i tante será dec larado vencedor,  sendo- lhe adjudicado o objeto do certame.  

 

9.2.  Em caso de desatendimento às ex igênc ias habi l i ta tór ias, o 

Pregoeiro inabi l i tará o l ic i tante e examinará as ofertas subseqüentes e a 

qual i f icação dos l ic i tantes, na ordem de c lassif icação e, assim, 

sucess ivamente, até a apuração de uma que atenda ao edita l ,  sendo o 

respect ivo l ic i tante declarado vencedor , ocasião em que o Pregoeiro poderá 

negoc iar  diretamente com o proponente para que seja obt ido preço  melhor.  
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9.3.  Encerrado o julgamento das propostas e da habi l i tação, o 

Pregoeiro proc lamará o vencedor,  pr oporc ionado, a seguir ,  a  opor tunidade 

aos demais l ic i tantes para que manifes tem a intenção de interpor recurso, 

esc larecendo que a fa lta dessa manifestação, imediata e motivada, importará 

na decadênc ia do dire ito de recurso por par te do l ic i tante.  Constará  na ata da 

sessão a síntese das razões do recurso apresentadas, bem como regis tro de 

que todas as demais l ic i tantes f icaram int imados para,  querendo, 

manifes tarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 ( três) d ias 

corr idos, após o término do prazo do  recorrente, proporc ionando-se, a todos,  

v ista imediata do processo.  

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO  

 

10.1. Constatado o atendimento das ex igências f ixadas no edi ta l ,  bem 

como a etapa compet it iva a l ic i tante que ofertar o menor preço g lobal será 

dec larada vencedora,  sendo- lhe adjudicado o objeto do cer tame.  

 

10.2. Homologada a l ic i tação pela autor idade competente, o 

adjudicatár io será not i f icado a ass inar o contrato de prestação de serviços no 

prazo previsto.  

 

10.3. Se o l ic i tante vencedor, regularmente convocado, não executar 

os serviços objeto da presente l ic i tação, apl icar -se-á o d isposto no art .  4º ,  

XVI , da Lei  nº .  10.520/2002.  

 

11 -  DOS PRAZOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

11.1. Esgotados todos os prazos recursais , a Administração, no prazo 

de 05 (c inco) d ias , convocará o vencedor para ass inar o contrato, cuja minuta 

segue em anexo, sob pena de decair  do di re ito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art .  81 da Lei  n.º 8.666/93 e Lei  Federal nº 

10.520/2002.  

 

11.2. O prazo de que trata o i tem anter ior  poderá ser prorrogado uma 

vez, pelo mesmo per íodo, desde que seja fe ito de forma motivada e durante o 

transcurso do respect ivo prazo.  

 

11.3. Se dentro do prazo, o convocado não ass inar o contrato, a 

Administração convocará os l ic i tantes remanescentes, na ord em de 

classif icação,  para a ass inatura do contrato,  em igual prazo e nas mesmas 
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condições propostas pelo pr imeiro c lass if icado, inclus ive quanto aos preços 

atual izados pelo cr i tér io previsto neste edita l,  ou então revogará a l ic i tação,  

sem prejuízo da apl icação da pena de multa, no valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato e mais a suspensão temporár ia da 

par t ic ipação em l ic i tação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo de até 05 (c inco) anos.  

 

11.4 -  O contrato a ser  formal izado vigorará desde a sua ass inatura e 

v igorará pelo prazo de 04 (quatro) meses, podendo ser prorrogado, nas 

h ipóteses previs tas no art .  57 e seguintes da Lei  Federal nº 8.666/93 por mais 

um prazo de 60 (sessenta) d ias.  

 

11.5. Do contrato a ser ass inado com o vencedor da presente l ic i tação 

constarão as c láusulas necessár ias e previstas no ar t .  55, e a poss ib i l idade 

de resc isão do contrato, na forma determinada nos art igos77 a 79 da Lei  

Federal nº 8.666/93 e suas al terações,  c/c  Lei Federal nº 10. 520/2002.  

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A Contratada deverá cumpr ir  todas as fases do concurso 

públ ico, sem qualquer custo adic ional,  devendo atender as obr igações 

mínimas a seguir  e lencadas, inc lu indo todos os procedimentos adminis trat ivos 

necessár ios e ex ig idos pelo Tr ibunal de Contas, observando o Regulamento 

de Concursos Públ icos constantes no Decreto Munic ipal.  

 

12.1.1. Elaboração de Edita l de Inscr ições,  abrangendo: a) elaboração 

e montagem da minuta do edi ta l para apresentação ao Munic íp io  de André da 

Rocha e ret i f icações se forem necessár ias . b)  recebimento das inscr ições, 

compreendendo:  1-  Assessoramento de espec ial is tas , para or ientações 

técnicas e jur íd icas; 2 -  Anál ise de todas as inscr ições efet ivadas, objet ivando 

suas homologações;  3-  Conferência de todas as inscr ições para f ins de 

homologação ou não das mesmas; 4 -  Emissão de relatór io de candidatos em 

ordem alfabét ica, contendo cargo e número de inscr ição e as inscr ições 

indefer idas, mediante fundamentação;  5-  Elaboração dos Edita is de 

d ivulgação/homologação das inscr ições. c )  espec if icação de d isc ip l inas e 

peso de provas , bem como média para aprovação.  d) elaboração e def in ição 

do conteúdo e b ib l iograf ias .  e)  regulamentação da forma de nomeação, 

processo de des ident i f icação e ident i f i cação de provas,  recursos e demais 

dados necessár ios.  f )  seleção e convocação da banca examinadora.  g) 

preparação de todo o mater ia l de apoio para a Comissão Coordenadora de 

Concurso e/ou Executiva.  
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12.2. Apl icação de provas objet ivas, compreendendo: a) e laboração 

de questões inéditas,  em número não infer ior  a 40 (quarenta) questões,  em 

conformidade com o nível de escolar idade do cargo, bem como com as 

atr ibuições, d ispondo de prof iss ionais  especia l izados, devidamente 

habi l i tados, com responsabil idade técn ica e regis tro no respect ivo órgão de 

c lasse; b) anál ise técnica das questões, com revisão de português;  c)  

d ig i tação e edição; d)  impressão dos cadernos de questões; e) manutenção 

do s ig i lo  das questões e da segurança da prova; f )  d ivu lgação dos integrant es 

das Bancas Executiva e Examinadora;  g)  ver i f icação dos locais 

d isponib i l izados pela Prefe itura Munic ipal para apl icação das provas e 

def in ição das datas em conjunto com a Comissão de Concurso; h) dis tr ibuição 

dos candidatos no local das provas; i)  emiss ão da re lação geral dos 

candidatos em ordem alfabét ica, contendo o local de real ização das provas; j )  

mapeamento e ident i f icação das salas para a real ização das provas; l )  

e laboração dos mater iais  de apoio para a real ização das provas, ta is como 

et iquetas para envelopamento dos car tões de respostas, l is tas de presença,  

et iquetas para envelopamento de questões,  cartões de respostas e relatór ios;  

m) acondic ionamento e transpor te dos cadernos e grades ao local das provas,  

com o devido lacre garant idor  de s ig i l o  e segurança; n)  apl icação efet iva das 

provas, com a presença de equipe de coordenação proporcional ao número de 

candidatos; o)  e laboração de atas e l is tas de presença; p) d ivulgação do 

gabar ito of ic ia l,  no pr imeiro d ia út i l ,  após o término das provas; q)  emissão de 

bolet ins indiv iduais e re latór io de notas de todos os candidatos; r )  correção e 

entrega dos resultados das provas escr i tas  nos prazos previs tos em le i ou 

regulamento;  s)  emissão do re latór io das notas dos candidatos para 

publ icação.  

 

12.3. A prova prát ica,  quando o cargo exigir ,  compreendendo: a) 

apl icação por prof iss ionais devidamente habil i tados na área, na mesma data 

das provas objet ivas;  b)  pontuação em conformidade com os cr i tér ios 

preestabelec idos; c)  processamento das notas e e laboração de bolet ins  

indiv idual izados, bem como do re latór io de notas para d ivulgação do 

resul tado.  

 

12.4. A prova de t í tu los ,  compreendendo: a) e laboração da grade de 

aval iação de t í tu los, que fará par te do Edita l de Inscr ições, em conjunto com 

a Comissão Coordenadora do Concurso designada pelo Municíp io de André da 

Rocha; b) aval iação de cada t í tu lo apresentado, seguindo as or ientações do 

Edi tal ;  c)  processamento das notas e e laboração de bolet ins indiv idual izados,  

bem como do re latór io de notas para d ivulgação do  resul tado.  

 

 

12.5. Revisão de questões e recursos, compreendendo:  a)  promoção 

da coleta dos recursos encaminhados segundo as regras def in idas em edi ta l ;  

b)  encaminhamento dos pedidos de revisão à banca examinadora para 

anál ise; c)  fundamentação das respos tas aos pedidos de recursos impetrados, 
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com emissão de parecer individual izado; d) atual ização, quando necessár io, 

dos gabar itos of ic ia is e das notas das provas.  

 

12.6. Processamento da c lass if icação f inal dos candidatos,  

compreendendo: a) emissão dos re latór ios  de notas englobando todas as 

etapas do concurso público; b)  apl icação dos cr i tér ios de desempate de notas, 

de acordo com o previsto no edi ta l de inscr ições, real izando, em ato públ ico, 

SORTEIO de desempate para def in ição do resul tado f inal ;  c)  e laboração de 

re latór ios de homologação f inal ,  contemplando todos os aprovados por ordem 

e c lass if icação.  

 

12.7. Elaboração de Doss iê contemplando todos os elementos 

administrat ivos concernentes ao cer tame, que servirá de base para a 

munic ipal idade, bem com o para o Tr ibunal  de Contas, quando da real ização 

de auditor ia.  

 

13. A DIVULGAÇÃO  

 

13.1.  A Contratada se responsabi l izará as suas expensas pela 

d ivulgação do concurso através de extratos do edi ta l de aber tura das 

inscr ições em jornal de grande c irculação n o Estado, em jornal de c irculação 

regional do Municíp io de André da Rocha, Diár io Of ic ia l do Estado do RGS, no 

Jornal Of ic ia l  do Municíp io,  bem como a íntegra do Edita l de Concurso no s ite 

da Contratada e no s i te do Municíp io, como também  deverá ser d ivulgada as 

inscr ições num período de no mínimo 10 (dez) d ias antes do término das 

mesmas, com duas chamadas d iár ias , numa emissora de Rádio da região do 

Municíp io de André da Rocha, As demais publ icações pert inentes ao 

Concurso serão publ icadas através de extrato em jornal  of ic ia l do Munic ípio, 

bem como no s ite da Contratada e do Munic íp io.  

 

13.2. Disponibi l izará também, todas as informações pert inentes ao 

concurso em site, em l ink  exc lus ivo ao concurso, podendo ser d isponibi l izado 

l ink  com direc ionamento ao s i te da Prefe itura ou v ice-versa.  

 

13.3. Havendo al terações/ret i f icações no edita l,  deverá ser real izada 

d ivulgação da mesma forma que se procedeu a or ig inal.  É obr igação do 

candidato acompanhar  todos os edita is referentes ao andamento do Concurso 

Públ ico.  

 

13.1.  INSCRIÇÕES 
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A Contratada se responsabil izará sem qualquer ônus  a contratante 

pelos trabalhos referentes ao recebimento das inscr ições de forma que 

somente serão acei tas  de forma “on l ine” ,  (v ia internet)  em site própr io, sendo 

que após ser conc luída a inscr ição caberá ao candidato  (a) impr imir  sua f icha 

de inscr ição e o boleto bancár io, o qual deverá ser  pago preferencialmente no 

Banco Banr isul S.A, até a data de encerramento das inscr ições, os quais 

deverão ser apresentados no d ia da real ização do  concurso públ ico.  

 

O boleto bancár io deverá conter o código de barras.  

 

Será de responsabi l idade da Contratada toda a logís t ica e 

d isponib i l ização de mater ia l para o recebimento das inscr ições,  sendo que 

para este f im serão providenciados os seguintes mat er iais .  

 

A Contratada deverá informar no Edi ta l que com a inscr ição no 

Concurso Públ ico impl ica, desde logo, o conhec imento e tác ita aceitação pelo 

candidato, das condições estabelec idas no Edi ta l ,  informando ainda aos 

candidatos deverão inscrever -se somente em um cargo, tendo em vis ta a 

real ização das provas para todos os cargos na mesma data e horár io.  

 

13.2.  ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS  

 

A Contratada deverá disponib i l izar também um número de te lefone 

f ixo, local izado no Rio Grande do Sul,  para que os candi datos possam obter  

informações sobre o Concurso,  de forma menos onerosa aos candidatos.  

 

13.3.  PREPARAÇÃO PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS  

 

Para os t rabalhos preparatór ios de apl icação das provas,  a 

Contratada deverá providenc iar:  

 

  Vistor ia prévia das insta lações  f ís icas dos locais onde 

serão apl icadas as provas;  

 

  

das provas, como Coordenadores, Chefes de Local,  Auxi l iares, F iscais 

de sala e corredor (02 f iscais por sala) e Pessoal de Apoio, (por te iro e 

serventes) ;  
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a locação;  

 

  Elaboração e impressão de rote iros para Coordenador  e 

Fiscal de Sala;  

 

  

demais mater ia is  necessár ios  para a apl icação das provas;  

 

  Treinamento dos F iscais.  

 

13.4.  DOS DEMAIS PROCEDIMENTOS 

 

  Confecc ionar  minuta de Edi ta l  de abertura de inscr ições, 

suger indo o conteúdo específ ico para cada cargo,  e entregar ao 

Municíp io, no prazo máximo de 20 (v inte) d ias, contar da ass inatura do 

contrato.  

 

  O edi ta l do concurso será d isponib i l izado ao públ ico 

somente após sua aprovação pelo Municíp io de André da Rocha/RS.  

 

  Processar  a inscr ição e o cadastramento dos candidatos,  

ass im como os eventuais recursos e o desempate dos c lass if icados, 

nos termos do Edi tal  do Concurso.  

 

  Escolher os prof iss ionais para comporem a Banca 

Examinadora.  

 

  Elaborar as provas objet ivas e prát icas, rest r ingindo -se ao 

conteúdo refer ido no Edi tal .  

 

  Transpor tar as provas até o local da apl icação, 

responsabi l izando-se pela sua integr idade e inviolabi l idade.  

 

  Supervis ionar a equipe de apl icação das provas no d ia 

marcado para sua real ização.  
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  Efetuar a correção das provas  atr ibuindo os respect ivos 

pontos.  

 

  Examinar os recursos interpostos pelos candidatos quanto 

ao cr i tér io de correção. 

 

  Fornecer l is tagens das notas obt idas pelos candidatos em 

todas as fases do concurso, inc lusive a c lassif icação f inal .  

 

  Responsabi l izar -se pelo s ig i lo e segurança indispensáveis  

à l isura do concurso.  

 

  Observar  os d ispos i t ivos legais previs tos na Lei Fed eral nº 

7.853, de 24 de outubro de 1989 e a lterações poster iores.  

 

  As provas deverão ser real izadas na c idade de André da 

Rocha/RS.  

 

  As despesas com deslocamento e a l imentação de pessoal  

para real ização do serviço correrão por conta da CONTRATADA.  

 

   Não transfer ir  a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 

presente l ic i tação.  

 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

14.1 –  Os pagamentos serão real izados da seguinte forma:  

 

a)  50% (c inqüenta) por cento do valor será  pago no dia seguinte da 

real ização da sessão públ ica de ident i f icação dos car tões resposta, e 

mediante expedição da respect iva nota f iscal.  

 

b)  50% (cinqüenta)  por cento restantes,  será pago num prazo de até 

10(dez) d ias do f inal  do concurso e após transcorr idos todos os prazos 

recursais , e mediante expedição da respect iva nota f iscal .  

 

14.2- Em havendo atraso no pagamento, a lém da data estabelec ida no 

i tem “14.1” inc idirá multa de mora de 1% ao mês.  
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15. DAS ALTERAÇÕES E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO DO CONTRATO .  

 

15.1. O contrato a ser f irmado com o l ic i tante vencedor poderá ser 

a lterado por aditamento, no que couber, nos casos previs tos nos art .  65,  

incisos I  e I I ,  e suas a líneas e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93,  

atual izada pela Lei  Federal nº 8.883/94.  

 

15.2. Havendo al teração uni la tera l  do contrato, o CONTRATANTE 

deverá por adi tamento, restabelecer o equi l íbr io  econômico -f inanceiro in ic ia l.  

 

16. DO REAJUSTAMENTO 

 

16.1.  A presente contratação não sofrerá quaisquer reajustes.  

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

17.1. As despesas decorrentes da contratação or iunda desta l ic i tação 

correrão à conta de dotações própr ias do exercíc io f inanceiro de 201 5.  

 

18. DAS PENALIDADES 

 

18.1 –  Nos termos do art .  7º  da Lei  nº .  10.520,  de 17 -07-2002, o 

l ic i tante, sem prejuízo das demais cominações legais e contrat uais , poderá 

f icar ,  pelo prazo de até 05 (c inco)  anos,  impedido de l ic i tar  e contratar com a 

União, Estados, Distr i to Federal ou Munic ípios, e descredenc iado do Cadastro  

do Municíp io,  nos casos de:  

 

a)  ausênc ia de entrega de documentação ex igida para habi l i tação;  

 

b)  apresentação de documentação fa lsa para part ic ipação no certame;  

 

c)  retardamento da execução do certame, por conduta reprovável ;  

 

d)  não manutenção da proposta escr i ta ou lance verbal ,  após a 

adjudicação;  
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e)  compor tamento inidôneo;  

 

f )  comet imento de f raude f iscal;  

 

18.2. O atraso injus t i f icado na execução dos serviços suje itará ao 

inf rator o pagamento de multa de 1,0% ao d ia de atraso sobre o valor tota l da 

parcela inadimpl ida,  sem prejuízo da apl icação das demais  sanções e  

penalidades previs tas na Lei Federal nº 8.666/93, al terada pela Lei  Federal nº  

8.883/94.  

 

18.3. A inexecução tota l do objeto da l ic i tação  suje itará ao inf rator ao 

pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor tota l da proposta,  

sem prejuízo das demais sanções e penal idades previstas na Lei  Federal  nº  

8.666/93 e suas a l terações poster iores. Cons idera -se inexecução tota l da 

obr igação a não execução ou in ic ial ização dos serviços decorr idos o prazo de 

10 (dez)  dias  da ass inatura do termo de contrato.  

 

18.4. A Adminis tração, para garant ir  o f ie l  cumprimento das multas,  

reserva-se o d ire i to de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela 

Contratada,  independente de qualquer  not i f icação judic ia l ou extrajudic ia l.  

 

18.5. As penal idades previs tas neste Edi ta l serão apl i cadas sem 

prejuízo das cominações estabelecidas na Lei  Federal nº  8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e a lterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94, de 08 

de junho de 1994.  

 

18.6. As multas deverão ser recolh idas dentro do prazo de 05 (c inco)  

d ias úte is a contar  da correspondente not i f icação  ou descontada do 

pagamento, ou ainda, quando for o caso,  cobradas judic ia lmente.  

 

18.7. As multas  são independentes e a apl icação de uma não exclui  

uma das outras.  

 

19-  DA RESCISÃO CONTRATUAL  

  

19.1- Const i tu irão mot ivos para a resc isão do contrato, independente 

da conc lusão do seu prazo, a lém das já c itadas:  
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a) razões de interesse públ ico;  

 

b)  a lteração socia l ou modif icação da f inal idade ou estrutura da 

empresa contratada que venha a prejudicar a execução do con trato;  

  

c)  mudanças na legis lação em vigor sobre l ic i tações, imposs ib i l i tando 

a execução do presente contrato;  

 

d)  descumpr imento de qualquer c láusula contratual;  

  

e)  ocorrênc ia de caso for tu i to ou de força maior,  regularmente 

comprovada,  impedi t iva da execução do acordado entre as partes;  

  

f )  por acordo entre as par tes, reduzido a termo no processo l ic i ta tór io, 

desde que haja conveniênc ia para o Municíp io.  

 

20. DOS ENCARGOS E TRIBUTOS:  

 

20.1. No valor  cotado,  deverão estar  inc lusos todos os encargos 

soc ia is , trabalh istas, previdenc iár ios, taxas, tr ibutos, f retes, despesas com 

mater ia is  que será de inte ira responsabi l idade da CONTRATADA.  

 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  

  

21.1.  O l ic i tante vencedor f ica obr igado a acei tar  nas mesmas  

condições contratuais , os acrésc imos ou supressões que se f izerem nos 

serviços, até o montante de 25% (vinte e c inco por cento) do valor in ic ial  

atual izado do contrato, nos termos do parágrafo 1º,  do ar t .  65 da Lei Federal  

nº  8.666/93 e suas a l terações poster iores.  

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

22.1- Não serão cons ideradas as propostas que deixarem de atender 

qualquer  das d ispos ições do presente Edita l .  

  

22.2- Em nenhuma hipótese será   concedido prazo para apresentação 

da documentação e propostas exig idas no Edita l e não apresentadas na 

reunião de  recebimento.  
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22.3- Não serão admit idos, por qualquer  motivo,  modif icações ou 

subst i tu ições das propostas ou quaisquer  outros documentos.  

  

22.4- Só terá   d ire ito a usar da palavra, rubr icar as propostas, 

apresentar rec lamações e recursos, ass inar  atas e os contratos, os l ic i tantes 

ou seus representantes credenc iados e os membros da Comissão   de 

L ic i tação.  

  

22.5- Uma vez in ic iada a aber tura dos envelopes re lat ivos a 

documentação,  não serão admit idos à l ic i tação,  os  part ic ipantes retardatár ios .  

  

22.6- A f iscal ização das normas estabelecidas neste Edita l 

será  real izada por representante   da Secretar ia Munic ipal   de Adminis tração,  

indicado pelo Prefe ito   Munic ipal.  

  

22.7- No contrato a ser assinado com o vencedor  da presente l ic i tação 

constarão as c láusulas previs tas no Ar t igo 85 e a poss ib i l idade de resc isão do 

contrato,  conforme determinado nos Ar t igos 77 e 78 da Lei N° 8.666/93;  

 

22.8-  Fica assegurado ao Municíp io o d ire ito de,   no interesse da 

Administração, revogar a qualquer tempo, no todo ou em par te,  a presente 

l ic i tação, ou anulá- la por i legal idade dando c iênc ia aos part ic ipantes em 

despacho fundamentado, sem obr igação de indenizar (art .  49 da Lei Federal 

8.666/93 e a l terações poster iores) ;  

  

22.9-  Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como 

aquelas decorrentes de interpretação do edita l,  deverão ser sol ic i tadas por 

escr i to, ao Municíp io de André da Rocha/RS, setor  de Administração, s i to na 

Av.  Marcol ino Pereira Vie ira , nº 1393, Centro, c idade de André da Rocha/RS, 

ou  pelo fone/fax (54) 3611 -  1330, no horár io compreendido entre as 

08h00min, e 17h00min, preferenc ia lmente,  com antecedênc ia mínima de 03 

( três)  dias  da data marcada para recebimento dos envelopes.  

  

22.10- Quest ionamentos recebidos e as respect ivas respostas com 

re lação ao presente pregão encontrar -se-ão à d ispos ição de todos os 

interessados no Munic íp io,  setor de Administ ração.  

  

22.11-  Ocorrendo decretação de fer iado ou qualquer  fato 

superveniente que impeça a rea l ização de ato do certame na data marcada, a 
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data constante deste edi ta l será transfer ida, automat icamente, para o pr imeiro 

d ia út i l  ou de expediente normal subsequente ao ora f ixado.  

 

22.12- Para agi l ização dos trabalhos, sol ic i ta -se que as l ic i tantes 

façam constar na documentação o seu endereço, e-mai l  e  os números de fax 

e te lefone.  

  

22.13- Após a apresentação da proposta,  não caberá des istênc ia, 

sa lvo por mot ivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Pregoeiro.  

  

23. DO FORO:  

 

23.1- F ica e le ito o Foro da Comarca de Nova Prata  –  RS, para d ir im ir 

eventuais l i t ígios  decorrentes do presente Pregão Presenc ia l.  

  

  

                                            André da Rocha/RS, 07 de outubro de 

2015.  

  

  

                                                                   Idair  Bedin  

                 Prefe ito Munic ipal  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     Este edital se encontra examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

      Em 07.10.2015. 

    

________________________________ 

Assessor Jurídico        
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ANEXO I  

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2015 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

  

   

 

 Através do presente,  credenc iamos o( a) Sr.(a) 

______________________________, portador(a) da cédula de ident idade nº 

____________________ e do CPF nº ______________________________, a 

par t ic ipar da l ic i tação ins taurada pelo Municíp io de André da Rocha/RS, na 

modal idade de Pregão Presenc ia l n º 17/2015, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando- lhe p lenos poderes para pronunc iar -se 

em nome da empresa ________________________________,  CNPJ nº 

_______________________, bem como formular propostas e prat icar todos os 

demais atos inerentes ao certame.  

 

  

  ___________________________DE___________________DE 2015.  

  

 

       ______________________________________  

            Ass inatura do(s) d ir igente(s) da empresa  

            ( f i rma reconhec ida)  

 

  

______________________________________  

                                     Nome do d ir igente da empresa  

 

 

 Obs.:  1 .  Caso o contrato soc ia l ou o   estatuto determinem que mais 

de uma pessoa deva ass inar o   credenc iamento, a fa lta de qualquer uma 

delas inval ida o documento para os f ins deste proc edimento l ic i tatór io. (Este 

anexo deverá ser apresentado fora dos envelopes, por ocasião do 

credenciamento (preferencialmente,  em papel  t imbrado,  dati lografado ou 

impresso por meio eletrônico)  
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ANEXO I I  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2015.  

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE PREENCHE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

  

   

  

DECLARO na condição de representante da Empresa 

________________________________________________________________

_____, estabelec ida na Cidade de___________________________________,  

inscr i ta no CNPJ sob nº 

_____________________________________________, que estou c iente das 

condições do Edita l  de Pregão Presencial  nº 17/2015,  e cumprindo 

p lenamente todas as condições e requis itos ex ig idos no refer ido certame.  

  

  

               André da Rocha/RS, 

_____/_______________de___________  

  

  

  

________________________________________  

                      Nome:  

                      CPF:  

  

 

 

  

(Este anexo deverá ser apresentado fora dos envelopes,  por 

ocasião do credenciamento)  
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRÉ DA ROCHA/RS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2015. 

 

 

 DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a 

empresa______________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

___________________________, está enquadrada como ______________________ 

(Microempresa/EPP), e cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2010, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 aos 49 da referida Lei. Outrossim, declaro que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2010. 

 

 

  _______, ___ de ___________________2015. 

 

 

     ____________________________________ 

     Nome:  

     CRC:  

 

 

 

 

 

 

(Este anexo deverá ser apresentado fora dos envelopes, por ocasião do 

credenciamento) 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços de 

organização e realização de concurso público firmado entre 

o Município de André da Rocha e a Empresa 

................................................................................... 

 

 

 

Aos .............. dias do mês de .................... do ano de 2015, no Gabinete do Prefeito Municipal 

de André da Rocha/RS, o MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ sob nº 90.483.066/0001-72, com sede na Rua Marcolino Pereira Vieira, 
nº. 1393, Bairro Centro, cidade de André da Rocha/RS, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. IDAIR BEDIN, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e 

de outro lado a Empresa ............................................., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 

sob nº ................................, com sede na ........................., nº ................... ......., Bairro ............., 
cidade de .................., Cep: .................., neste ato representada pelo seu sócio-administrador, 
Sr. ......................., brasileiro, maior, CPF sob nº .........................., residente e domiciliado na 
..................., nº .................., ......................., Cep: .........................., doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de 
serviços, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
  

 

 

  DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

  Cláusula Primeira: A presente contratação decorre da adjudicação à 

CONTRATADA, em virtude do processo licitatório nº 086/2015, modalidade Pregão Presencial 

nº017/2015, julgada em ....................., homologada em .................2015, tendo em vista o 

parecer dos responsáveis pelas licitações. 

 

 

DAS NORMAS APLICÁVEIS 

 

 Cláusula Segunda: A execução do contrato será de conformidade com as 

cláusulas e condições avençadas e com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, as quais se sujeitam os contratantes. 
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Cláusula Terceira: Na sua generalidade, inclusive nos casos omissos, o 

presente contrato reger-se-á pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações 

posteriores, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

  DO OBJETO 

 

  Cláusula Quarta: O presente contrato tem por objeto organizar e realizar 

concurso público no Município de André da Rocha/RS, para os cargos abaixo especificados, 

tudo em conformidade e nos termos constantes no item 1 e seus sub-itens do Pregão 

Presencial nº 017/2015:  

 

 Para cargos de provimento efet ivo:  

I tem Cargo Nº 

Vagas 

I  Médico ESF (40 hs)  01 

I I  Médico Clin ico Geral (20 hs)  01 

I I I  Professor de Educação Infant i l  (22 

hs)  

01 

IV Agente de Combate a Endemias (40 

hs)  

01 

V Atendente de Educação Infant i l  (30 

hs)  

02 

VI  Operador de Máquinas  01 

VI I  Operár io  01 

 

 Para CADASTRO RESERVA:  

I tem Cargo 

I  Ass istente Adminis trat ivo,  ens ino médio (40 hs)  

I I  Tesoureiro,  ens ino médio (40 hs)  

 

 

Sub-Cláusula Primeira: A Contratada ficará responsável pela execução 

dos serviços de planejamento, elaboração, impressão, apl icação, f iscal ização 

e correção de provas para real ização de Concurso Públ ico para provimentos e 
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cadastro reserva; gerenc iamento; p l anejamento; todas as publ icações legais e 

necessár ias ; compi lação de toda a matér ia e legis lação apl icável no concurso; 

anál ise e real ização de impugnações a recursos caso houver , tanto na esfera 

administrat iva quanto na Judic ia l;  d ivu lgação e real ização d o concurso públ ico 

em todas as suas fases para os cargos ac ima re lacionados, na forma descr i ta 

no i tem 12 e 13 e seus subitens do presente edita l.  

 

  Sub-Cláusula Segunda: Para o cargo de provimento efet ivo de 

Motor ista,  e para os cargos de cadastro reserva de Operador  de Máquina e 

Operár io, será real izada prova objet iva e prova prát ica, sendo que o 

Municíp io fornecerá os equipamentos necessár ios  para real ização da mesma.  

 

Sub-Claúsula Terceira : Deverá a empresa na e laboração do 

edi ta l ,  observar a inda a poss ib i l idade de vagas para def ic ientes e cotas 

rac ia is .  

 

  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

 

  Cláusula Quinta: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo valor total 

do contrato a importância total de R$ ................... (........................).  

 

  Cláusula Sexta: Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: 

 

a)  50% (c inqüenta) por cento do valor será pago no dia seguinte da 

real ização da sessão públ ica de ident i f icação dos car tões resposta, e 

mediante expedição da respect iva nota f iscal.  

 

b)  50% (cinqüenta)  por cento restantes,  será pago num prazo de até 

10(dez) d ias do f inal  do concurso e após transcorr idos todos os prazos 

recursais , e mediante expedição da respect iva nota f iscal .  

 

Sub-Cláusula Única: Em havendo atraso no pagamento além da data 

estabelecida na cláusula sexta do presente contrato, incidirá multa de mora de 1%(um por 

cento)ao mês, exclusivamente. 
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  DO REAJUSTAMENTO 

 

  Cláusula Sétima: A presente contratação não sofrerá quaisquer reajustes.   

 

DA VIGÊNCIA 

 

  Cláusula Oitava: O contrato a ser  formal izado vigorará desde 

a sua ass inatura e vigorará pelo prazo de 04 (quatro)  meses, podendo ser  

prorrogado, nas h ipóteses previstas no art .  57 e seguintes da Lei Federal nº 

8.666/93 por  mais um prazo de 60 (sessenta) d ias.  

 

DA VINCULAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL E À PROPOSTA 

 

  Cláusula Nona: O presente contrato vincula-se em suas cláusulas e condições 

aos teores do Pregão Presencial nº017/2015 e a proposta do licitante vencedor ora contratado. 

 

 

  DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 

  Cláusula Décima: A CONTRATADA obriga-se ao fiel cumprimento de todas as 

cláusulas e condições avençadas no presente contrato.  

 

  Cláusula Décima Primeira: A CONTRATADA é responsável direta pelos danos 

causados a terceiros e ao Município decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, praticados por seus empregados, profissionais e prepostos.  

 

   Cláusula Décima Segunda: A Contratada é responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, indenizações trabalhistas, inclusive as 

apuradas pela Justiça do Trabalho, civis e criminais apuradas pela Justiça comum. 

 

  Cláusula Décima Terceira: A CONTRATADA obriga-se a promover as 

alterações que se fizerem necessárias, objetivando adequar os serviços ao exigido no 

processo licitatório.   

 

Cláusula Décima Quarta: A Contratada se responsabilizará pela execução de 

todas as fases previstas no Concurso Público, sendo os serviços detalhados a seguir:  
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A Contratada se responsabilizará pela execução de todas as fases previstas no 

Concurso Público, sendo os serviços detalhados a seguir:  

 

1. A Contratada deverá cumprir  todas as fases do concurso públ ico, sem 

qualquer custo adic ional ,  devendo atender  as obr igações mínimas a seguir  

e lencadas, inc lu indo todos os procedimentos administ rat ivos necessár ios e 

ex ig idos pelo Tr ibunal  de Contas, observando o Regulamento de Concursos 

Públ icos constantes no Decreto Munic ipal.  

 

2.  Elaboração de Edi ta l de Inscr ições, abrangendo: a) e laboração e montagem 

da minuta do edi tal para apresentação ao Municíp io de André da Rocha e  

ret i f icações se forem necessár ias . b)  recebimento das inscr ições, 

compreendendo:  1-  Assessoramento de espec ial is tas , para or ientações 

técnicas e jur íd icas; 2 -  Anál ise de todas as inscr ições efet ivadas, objet ivando 

suas homologações;  3-  Conferência de todas as inscr ições para f ins de 

homologação ou não das mesmas; 4 -  Emissão de relatór io de candidatos em 

ordem alfabét ica, contendo cargo e número de inscr ição e as inscr ições 

indefer idas, mediante fundamentação;  5 -  Elaboração dos Edita is de 

d ivulgação/homologação das inscr ições. c )  espec if icação de d isc ip l inas e 

peso de provas, bem como média para aprovação. d) elaboração e def in ição 

do conteúdo e b ib l iograf ias . e)  regulamentação da forma de nomeação, 

processo de des ident i f icação e ident i f icação de provas,  rec ursos e demais 

dados necessár ios. f )  seleção e convocação da banca examinadora. g) 

preparação de todo o mater ia l de apoio para a Comissão Coordenadora de 

Concurso e/ou Executiva.  

 

3.  Apl icação de provas objet ivas, compreendendo: a) e laboração de questões 

inéditas,  em número não infer ior  a 40 (quarenta) questões ,  em conformidade 

com o nível de escolar idade do cargo, bem como com as atr ibuições,  

d ispondo de prof iss ionais especia l izados,  devidamente habi l i tados, com 

responsabi l idade técnica e registro no resp ect ivo órgão de c lasse;  b) anál ise 

técnica das questões,  com revisão de português; c)  d ig itação e edição; d)  

impressão dos cadernos de questões;  e) manutenção do s ig i lo das questões e 

da segurança da prova; f )  d ivu lgação dos integrantes das Bancas Execut iv a e 

Examinadora; g)  ver i f icação dos locais d isponib i l izados pela Prefe itura 
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Munic ipal para apl icação das provas e def in ição das datas em conjunto com a 

Comissão de Concurso; h) d istr ibuição dos candidatos no local das provas; i)  

emissão da re lação geral  dos candidatos em ordem alfabét ica,  contendo o 

local  de real ização das provas;  j )  mapeamento e ident i f icação das salas para 

a real ização das provas; l)  e laboração dos mater ia is de apoio para a 

real ização das provas, ta is como et iquetas para envelopamento dos  car tões 

de respostas, l is tas de presença, et iquetas para envelopamento de questões, 

cartões de respostas e re latór ios; m) acondic ionamento e transpor te dos 

cadernos e grades ao local das provas, com o devido lacre garant idor de  

s igi lo e segurança; n) apl icação efet iva das provas, com a presença de equipe 

de coordenação proporcional ao número de candidatos; o)  elaboração de atas 

e l is tas de presença;  p) d ivulgação do gabar i to of ic ia l,  no pr imeiro d ia út i l ,  

após o término das provas; q) emissão de bolet ins i ndiv iduais e re latór io de 

notas de todos os candidatos; r )  correção e entrega dos resultados das 

provas escr i tas  nos prazos previs tos em le i ou regulamento;  s)  emissão do 

re latór io das notas dos candidatos para publ icação.  

 

4.  A prova prát ica , quando o cargo ex ig ir ,  compreendendo:   

 

a)  apl icação por prof iss ionais devidamente habil i tados na área, na 

mesma data das provas objet ivas;  

 

b)  pontuação em conformidade com os cr i tér ios preestabelec idos;   

c)  processamento das notas e e laboração de bolet ins indiv idual izados, 

bem como do re latór io de notas para d ivulgação do resul tado.  

 

5.  A prova de t í tu los , compreendendo: a) e laboração da grade de aval iação 

de t í tu los , que fará parte do Edi ta l de Inscr ições, em conjunto com a 

Comissão Coordenadora do Concurso des igna da pelo Munic íp io de André da 

Rocha; b) aval iação de cada t í tu lo apresentado, seguindo as or ientações do 

Edi tal ;  c)  processamento das notas e e laboração de bolet ins indiv idual izados,  

bem como do re latór io de notas para d ivulgação do resul tado.  
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6.  A redação, quando o cargo ex ig ir ,  a)  será corr igida por prof iss ionais com 

qual i f icação, com revisão do português; b) será real izada na mesma data que 

a prova objet iva, c)  a pontuação será de conformidade com os cr i tér ios 

preestabelec idos; d)  processamento das notas e e laboração de bolet ins 

indiv idual izados, bem como do re latór io de notas para d ivulgação do 

resul tado.  

 

7.  Revisão de questões e recursos, compreendendo: a) promoção da coleta 

dos recursos encaminhados segundo as regras def in idas em edita l;  b)  

encaminhamento dos pedidos de revisão à banca examinadora para anál ise; 

c)  fundamentação das respostas aos pedidos de recursos impetrados, com 

emissão de parecer indiv idual izado; d) atual ização, quando necessár io, dos 

gabar itos of ic ia is e das notas das provas.  

 

8.  Processamento da c lass if icação f inal dos candidatos, compreendendo: a) 

emissão dos re latór ios de notas englobando todas as etapas do concurso 

públ ico; b)  apl icação dos cr i tér ios de desempate de notas, de acordo com o 

previs to no edita l de inscr ições, real izando, em ato públ ico, SORTEIO de 

desempate para def in ição do resul tado f inal;  c)  elaboração de re latór ios de 

homologação f inal,  contemplando todos os aprovados por  ordem e 

c lassif icação.  

 

9. Elaboração de Dossiê contemplando todos os e lementos adminis tra t ivos 

concernentes ao certame, que servirá de base para a munic ipal idade, bem 

como para o Tr ibunal  de Contas,  quando da real ização de audi tor ia.  

 

10. A divulgação 

 

10.1. A Contratada se responsabi l izará as suas expensas pela 

d ivulgação do concurso através de extratos do edi ta l de aber tura das 

inscr ições em jornal de grande c irculação no Estado, em jornal de c irculação 

regional do Municíp io de André da Rocha, Diár io Of ic ia l do Estado do RGS, no 

Jornal Of ic ia l  do Municíp io,  bem como a íntegra do Edita l de Con curso no s ite 

da Contratada e no s i te do Municíp io, como também deverá ser d ivulgada as 
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inscr ições num período de no mínimo 10 (dez) d ias antes do término das 

mesmas, com duas chamadas d iár ias , numa emissora de Rádio da região do 

Municíp io de André da Rocha, As demais publ icações pert inentes ao 

Concurso serão publ icadas através de extrato em jornal  of ic ia l do Munic ípio, 

bem como no s ite da Contratada e do Munic íp io.  

 

10.2. Disponibi l izará também, todas as informações pert inentes ao 

concurso em site, em l ink  exc lus ivo ao concurso, podendo ser d isponibi l izado 

l ink  com direc ionamento ao s i te da Prefe itura ou v ice -versa.  

 

10.3. Havendo al terações/ret i f icações no edita l,  deverá ser real izada 

d ivulgação da mesma forma que se procedeu a or ig inal.  É obr igação do 

candidato acompanhar  todos os edita is referentes ao andamento do Concurso 

Públ ico.  

 

11. Inscrições 

 

A Contratada se responsabil izará sem qualquer ônus a contratante 

pelos trabalhos referentes ao recebimento das inscr ições de forma que 

somente serão aceitas  de forma “on l ine” ,  (v ia internet)  em site própr io, sendo 

que após ser conc luída a inscr ição caberá ao candidato(a) impr imir  sua f icha 

de inscr ição e o boleto bancár io, o qual deverá ser  pago preferencialmente no 

Banco Banr isul S.A, até a data de encerrament o das inscr ições, os quais 

deverão ser apresentados no d ia da real ização do concurso públ ico.  

 

O boleto bancár io deverá conter o código de barras.  

 

Será de responsabi l idade da Contratada toda a logís t ica e 

d isponib i l ização de mater ia l para o recebimento da s inscr ições,  sendo que 

para este f im serão providenciados os seguintes mater iais .  

 

A Contratada deverá informar no Edi ta l que com a inscr ição no 

Concurso Públ ico impl ica, desde logo, o conhec imento e tác ita aceitação pelo 



 

37 
 

candidato, das condições estabelec idas no Edi ta l ,  informando ainda aos 

candidatos deverão inscrever -se somente em um cargo, tendo em vis ta a 

real ização das provas para todos os cargos na mesma data e horár io.  

 

12. Atendimento as candidatos  

 

A Contratada deverá disponib i l izar também um núm ero de te lefone 

f ixo, local izado no Rio Grande do Sul,  para que os candidatos possam obter  

informações sobre o Concurso,  de forma menos onerosa aos candidatos.  

 

1. Para os trabalhos preparatór ios de apl icação das provas, a 

Contratada deverá providenc iar:  

 

  Vistor ia prévia das insta lações f ís icas dos locais onde 
serão apl icadas as provas;  

 

  Convocação, seleção e formação da equipe para apl icação 
das provas, como Coordenadores, Chefes de Local,  Auxi l iares, F iscais 
de sala e corredor (02 f iscais por sala) e Pess oal de Apoio, (por te iro e 
serventes) ;  

 

  Elaboração das l is tas de presença e re latór ios de 
a locação;  

 

  Elaboração e impressão de rote iros para Coordenador  e 
Fiscal de Sala;  

 

  Sinal ização e preparação dos locais de provas e dos 
demais mater ia is  necessár ios  para  a apl icação das provas;  

 

  Treinamento dos F iscais.  
 

13. Dos demais procedimentos:  

 

  Confecc ionar  minuta de Edi ta l  de abertura de inscr ições, 
suger indo o conteúdo específ ico para cada cargo,  e entregar ao 
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Municíp io, no prazo máximo de 20 (v inte) d ias, contar  da ass inatura do 
contrato.  

 

  O edi ta l do concurso será d isponib i l izado ao públ ico 
somente após sua aprovação pelo Municíp io de André da Rocha -RS.  

 

  Processar  a inscr ição e o cadastramento dos candidatos,  
ass im como os eventuais recursos e o desempate dos c l ass if icados, 
nos termos do Edi tal  do Concurso.  

 

  Escolher os prof iss ionais para comporem a Banca 
Examinadora.  

 

  Elaborar as provas objet ivas e prát icas, rest r ingindo -se ao 
conteúdo refer ido no Edi tal .  

 

  Transpor tar as provas até o local da apl icação, 
responsabi l izando-se pela sua integr idade e inviolabi l idade.  

 

  Supervis ionar a equipe de apl icação das provas no d ia 
marcado para sua real ização.  

 

  Efetuar a correção das provas atr ibuindo os respect ivos 
pontos.  

 

  Examinar os recursos interpostos pelos candidatos qu anto 
ao cr i tér io de correção.  

 

  Fornecer l is tagens das notas obt idas pelos candidatos em 
todas as fases do concurso, inc lusive a c lassif icação f inal .  

 

  Responsabi l izar -se pelo s ig i lo e segurança indispensáveis  
à l isura do concurso.  

 

  Observar  os d ispos i t ivos legais previs tos na Lei Federal nº 
7.853, de 24 de outubro de 1989 e a lterações poster iores.  
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  As provas deverão ser real izadas na c idade de André da 
Rocha/RS.  

 

  As despesas com deslocamento e a l imentação de pessoal  
para real ização do serviço correrão por co nta da CONTRATADA.  
 

 
   Não transfer ir  a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 

presente l ic i tação.  

  DAS ALTERAÇÕES E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

 

  Cláusula Décima Quinta: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço, até o montante 

de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do § 1º, do 

art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

  Cláusula Décima Sexta: O presente contrato poderá ser alterado por 

aditamento, no que couber, nos casos previstos nos art. 65, incisos I e II, e suas alíneas e 

parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94. 

 

  Sub-Cláusula Única: Havendo alteração unilateral do contrato, o 

CONTRATANTE deverá por aditamento, restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

 

 

  DAS PENALIDADES 

 

 Cláusula Décima Sétima:  Nos termos do ar t .  7º da Lei nº .  10.520, de 

17-07-2002, o l ic i tante, sem preju ízo das demais cominações legais e 

contratuais , poderá f icar,  pelo prazo de até 05 (c inco) anos, impedido de 

l ic i tar  e contratar com a União, Estados, Dis tr i to Federal ou Munic íp ios, e 

descredenc iado do Cadastro do Municíp io,  nos casos de:  

a) ausênc ia de entrega de documentação ex igida para habi l i tação;  

b) apresentação de documentação fa lsa para part ic ipação no certame;  

c)  retardamento da execução do certame, por conduta reprovável ;  

d)  não manutenção da proposta escr i ta ou lance verbal ,  após a 

adjudicação;  
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e) compor tamento inidôneo;  

f )  comet imento de f raude f iscal;  

 

Claúsula Décima Oitava :  O atraso injust i f icado na execução dos 

serviços suje itará ao inf rator o pagamento de multa de 1,0% ao dia de atraso 

sobre o valor tota l da parcela inadimpl ida, sem prejuíz o da apl icação das 

demais sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, a lterada 

pela Lei Federal nº 8.883/94.  

 

Cláusula Décima Nona: A inexecução total  do objeto da l ic i tação,  suje i tará 

ao inf rator ao pagamento de multa de 10% (dez por cento ) sobre o valor tota l 

da proposta, sem prejuízo das demais sanções e penal idades previstas na Lei  

Federal nº 8.666/93 e suas al terações poster iores. Cons idera -se inexecução 

tota l da obr igação a não execução ou in ic ia l ização dos serviços decorr idos o 

prazo de 10 (dez) d ias  da ass inatura do termo de contrato.  

 

Cláusula Vigésima:. A Administração, para garant ir  o f ie l  cumprimento 

das multas, reserva-se o d irei to de reter  o valor contra qualquer crédi to 

gerado pela Contratada, independente de qualquer not i f icaç ão judic ia l ou 

extrajudic ial .  

 

Cláusula Vigésima Primeira. As penal idades previstas neste Edita l serão 

apl icadas sem prejuízo das cominações estabelec idas na Lei  Federal nº  

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e a l terações introduzidas pela Lei Federal  

nº  8.883/94, de 08 de junho de 1994.  

 

Cláusula Vigésima Segunda: As multas deverão ser recolhidas dentro do 

prazo de 05 (c inco) d ias úte is a contar da correspondente not i f icação, ou 

descontada do pagamento, ou a inda,  quando for o caso, cobradas 

judic ialmente.  

 

Cláusula Vigésima Terceira: As multas são independentes e a apl icação 

de uma não exc lu i  uma das outras.  
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DA FISCALIZAÇÃO 

 

Cláusula Vigésima Quinta: A Secretaria Municipal de Administração, através de 

seu corpo técnico realizarão a fiscalização dos serviços ora contratados. 

 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Cláusula Vigésima Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias e já integrantes do processo licitatório.  

 

DO FORO 

 

Cláusula Vigésima Sétima: As partes elegem o Foro da Comarca de Nova 

Prata/RS, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não resolvidas 

pelas vias administrativas. 

 

 

E, por estarem as partes justas e contratados, firmam o presente contrato em 

duas vias de igual teor e forma, para um único efeito na presença de duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de André da Rocha/RS, aos ...... dias do mês de 

.................. de 2015. 

 

 

 

         Idair Bedin                                          .................................................                                                                           

   Prefeito Municipal                                                  CONTRATADA                                                                                                                 

 

 

Testemunhas: 

 

1)________________________ 



 

42 
 

  Nome: 

  CPF: 

 

2)_______________________ 

  Nome: 

  CPF:  

 

 

 


